
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO F.SPÍRITO SA..\"rO 

h ~ i DE : l , i00/91 , 

• .AlJ'I'ORIZA DOAÇ"ES DE 'IERRENOS(SEPUL'l\JR.AS)". 

O PREFEITO ~ICIPAL DE BAIXO GUANDU.ES , Faz Saber t 

qwa a Cã.ara ~un1c1pal de Ba1xo,ES , Apravou e Eu Séll1ciono a seguin

te Lei1-

Artigci 1~- Fies o ChEife do Poder Executiva Municipal , 
utorizado à Conceder à Senhora ~l ALVES ROLP.IGUF.S ,o Direito de 1 

:onatniir sobre e Sepultura ng 261 da G'Uadra AA-3 1 no Per!metro do ' 

:em1tér1a PÚblico Municipal de Baixo Gunndu,Estado de EspÍrito, lo
al: en que enaontrm11-se depo&i tados os restos mortais de seu Pai 1 

~ , , 
JOS~ ALVES Dh SILVA,ume Catacumba e~ Careter Perpetuo Coletivo,Ieen• 
to dos i::.aolUGientos prcvifitos eu; Lei; 

Artigo 2~- Fica o Cbe~e do Poder Executivo ~unicipa1, ' 
Autorizado à Conceder à Senhora DORALINA LltlJRA PliIM,c Direito de '' 
onntruir sobre a Sepultura nQ 238 da Quadra AA-3 ,no Per!.etro do 

emitério fÚblico MUlliCipal de Balzo Guandu,Estado do Espírito San
c , local em que encontrB.11-se depo~itadoe os restos moi~ais d~ sua ' - . . a• OLINA FRJJ•CISCA DE OU VEIRA1 1.:m1s CataCUlllba ni Cerater Perpetuo 1 

olet1vo, IBento doa ~molumentos previstos em Lel; 
Artl10 3~ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal ,' 

.Autorizado à Conceder ao Sennor FRARCISCO SOBRE] RA DE ALC7Jn'ARA, o 

ir•ita de Constru!r sobre a Sepultura ni:i 173 da Juadre AA-3 , no 1?•
r!rnetro do Ce111 tério PÚblico Y.unicipal de llai.xo Guandu,Estado do • 

sp{rito Santo 1 local m11 que ancontram-se Depositados os Reatos '' 
Mortais de seu Filho V.ALDECl SOBREIRA DE ALCÃNT.ARA1 UllR Catacumba , . 
•• Carater Perpetuo Coletivo, ! sento dos Emolumentos previstos em 1 

e1; 
Arti1a 4~ - Fica o Cbe!e do Poder Executivo Mun1cipal,Au

tori2.ado à Conceder à Senhora MARIA ES'l'RET'i'S MACIEL,o Direito de • • 
Cana~r &obrtt a Sepultura nD 246 da Quadre AA-3 , no Perlmetro do 1 

Cemi t.:rio PÚblico I•iWlicipal de Baixe Guandu1E.stado do Espfri to 5111:1-
~ ... .,...,._ 

til, local em qu• encontrem-s• D'!pi:>a1 t'!do9 og rest!'.>B Murtais de seu / · ., 

Pai ALVINO &STf\E1'TS 1 taa CataCU11ba em Caráter Perpétuo Coletivo, '•/ ~ ·'/ 
Isento dos ~molumento8 previetoe em Lei; l ,/" 

Artigo 511- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,• 

Autorizado à Conceder à Senhora M.ARl.A tufZA DA SllVA,o Direito de 

Conatnrl.r sobre a Sepultura nQ 26 de quadre AR- 2.no Perímetro do 
Ce•i tério PÚblico Municipal. de !aixo Gu&Ddu1Estado do EapÍr1to San

to,local Mi que encontram-se Depositadoa os reatos Mortais de aeu 
e ont 1.nua ••• 



. . . . . - . . "" ..... ·---·---·-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

e ON'I'I ! iU ,'J:" 7o ... ·•. .. _ :·.J DE ã-:R 1 . 500/91 , 

lo 
, • 

Es;:ioso SEBAS'I'l PEllEIRA DA SILVA, uma Catactnbl!I em Carater PE!!rpe-

tuc Coletivo 11Rento aos ~•oluaentos previstos em Lei; 
Artigo 6g - Fies e Chefe do Foder Executivo Municipal.' 

Autcrizaàa à Ccmceder à Senholla ROSil~ DE ASSIS DE OLIV!:'lRA,o 1 

Direito ãe Coantruir !lebre a Sepultura nci 38 da quadra AA-2,no Pe
r{m@tro da Cemitério FÚblico Municipal de Baixo Guendu ,Eatada do 1 

~spÍ.i'to Santo, local em que encontram-se Depositados os reatos • , 
ortai~ de seu Pai ARISTIIES DE ASSIS , uma Catacumba em Carater Pei-, 
etuo Coletivo,I sento dos Emolumentos previstos em Lei; 

Artigo 7g _ Pica a Chefe do Pojer E:l:ecutivo Municipal , 1 

orizado à Conceder à Senhora SÔNIA 1'..ARIA DClNAT01 c Direito da '' 

:onstruir sobre a Sepultura na 45 da .JUadra AR-2 ,no Perímetro do '• 

:e1:1 térto rÚblico H1Dl1Cipal de :SaL"(O Guanâu, Estado do EepÍri to San

o, local em que encontram-se Depositados os Restos Mortais de seu ' - , ai IDEJ..CINO DONATO D.A SILVA,uma catacumba em Carater Perpetuo Cole-

dos EaolU11entos previstos e• Lei; 
Artigo sg _ Fica o Che!e do Poder Execut ivo Municipa1. ' 

Autorizado à Conceder ao S~nhor GUILHERME DE OUVEIRA SANTOS 1 o ' 1 

direito de Cmastruir sobre a Sepultura onde encmrtrmt-!u~ Depa•ita

dom os Reatos Mortais d@ sua CompA!lheira JERÔNIMA PIBEIRA DOO • • 

SANTOS ,no Perímetro PÚblico Mtmicipal da Vila de Mascarenhas , 1 

Dietri to da Sede des8e l-!unicÍpio e CCJB1arca de Baixo Gli.arxtu.Eatedo 

do Espírito Santo1 1.&1na Catacumba e Caráter t'erpétuo Coletivo,Isan

to dos E.aolumentoa prev1atoa ~ Lei; 
Artiso 9g- E•ta Lei e~tra em vi1or na data de sua publi -caçao; - . Artigo 100- Revogadas as Disposiçoes e• Contrario. 

GABI :ETE DO 
Outubro de 1991. 

RF.GISTRADA E Pum.ICADA 

EH , ll de outubro de 1991. 

~ 
A.i:m AL.DO z Alm 

CH . DepartG Adm. 

de • 


